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CRONOGRAMA PROCESSUAL

10/03/2023 - Ajuizamento da RJ

29/05/2023 - Deferimento da RJ

02/06/2023 - Publicagdo do edital do art. 52, §1°

19/06/2023 - Apresentacao de habilitagdes e divergéncias

10/08/2023 — Prazo para apresentagao do plano

11/09/2023 - Publicagéo do edital do art. 7°, §2°

23/09/2023: Prazo de impugnagéo a relagé@o de credores

22/01/2024: Publicagéo de aviso do PRJ

21/02/2024: Prazo de objegdes ao PRJ

02/04/2024: Publicagao de edital de convocagao para AGC

30/04/2024: 12 convocagao da assembleia geral de credores

14/05/2024: 22 convocagao da assembleia geral de credores

18/07/2024: Continuagédo da assembleia geral de credores

12/08/2024: Continuagédo da assembleia geral de credores

21/08/2024: Homologagao do Plano e concessao da RJ

Publicac@o do Quadro Geral de Credores

21/08/2026: Previsdo de encerramento da RJ



<< MEIOS DE RECUPERAGAO

% A seguir, apresenta-se meios que poderao ser utilizados, para viabilizar a superagao econémica e financeira das Recuperandas:

% Concessdo de prazos e condigdes especiais para pagamento das obrigagdes vencidas ou vincendas;

% Cisao, incorporagao, fusédo ou transformacao de sociedade e constituicdo de subsididria integral, ou cessao de cotas ou agdes, respeitados os direitos dos sécios, nos termos da
legislagdo vigente;

% Alteragao do controle societdrio;

% Substituicdo total ou parcial dos administradores do devedor ou modificagdo de seus érgaos administrativos;

% Concessao aos credores de direito de eleicdo em separado de administradores e de poder de veto em relagdo as matérias que o plano especificar;

% Aumento do capital social;

% Trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive a sociedade constituida pelos préprios empregados;

% Reducgdo salarial, compensacao de hordrios e reducao de jornada, mediante acordo ou convengéo coletiva;

+ Dacdo em pagamento ou novacgao de dividas do passivo, com ou sem constituicdo de garantia propria ou de terceiros;

% Constituicdo de sociedade de credores;

% Venda parcial dos bens.

% Equalizacdo de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a data de distribuicdo do pedido de recuperagédo judicial, aplicando-se

inclusive os contratos de crédito rural, sem prejuizo do disposto em legislagao especifica;
% Usufruto da empresa;
% Administragdo compartilhada;
“ Emisséo de valores mobilidrios;
% Constituicdo de sociedade de propdsito especifico para adjudicar, em pagamento de créditos, os ativos do devedor;

% Conversao de divida em capital social.



—. FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES
5 CLASSE | SUBCLASSE éDESAGIOé CARENCIA P'A':;'::\:I)E':ﬁsés PAE:“M';%%S EPERIODICIDADEE JUROS CORREGAO 5 OBSERVAGOES 5

Classel -
Trabalhistas

iCIasse - Garantiaé
Real :

Classe lll -
Quirografarios

Classe V- ME e

EPP

Verbas salariais

i vencidas nos 3 meses :
i anteriores adatado
i pedido, limitadasa 5
¢ saldrios minimos por

trabalhador

Até 150 salarios
minimos

Acima 150 salarios
minimos

da abertura da

30 dias a contar

O débito deve ser atualizado pela
i justica especializada somente até a
‘mencionada data (10/03/2023) e apés,;
. acorregdo dar-se-a tdo somente na i
forma aqui estabelecida (T.R.)

0 saldo remanescente — ou seja, 0
valor que exceder 150 saldrios-
minimos — obedecera ao mesmo
; tratamento dado aos Credores :
‘Quirografarios, previsto nesse Plano de:

Nao ha

N&o ha

- - - intimacao da -
:  decisdoque :
homologar o PRJ
Dia 30 do més {12 meses ap6s o
: ¢ dia30domés
i subsequentea
: data de subsequente a
50% N&o ha o data de
publicacdo da o
decis publicacédo da
i decisdoque o
‘homologar o PRJ: decisdo que .
: : homologar o PRJ :
| 36 meses da data | Dia 30 do més 120 MESes apos o:
: : : dia 30 do més
o base de : subsequente ao : :
85% . = : P ¢ subsequente ao Mensal
implantagéo do términoda L :
N término da
PRJ caréncia .
caréncia
: . . 120 meses apos o
i 36 meses da data ;| Dia30domés : " PO
: : : dia30domés
o base de ¢ subsequente ao : :
85% . ~ : P : subsequente ao Mensal
implantagéo do términoda P :
P término da
PRJ caréncia

caréncia

i 36 meses da data |

Dia 30 do més :

dia 30 do més

85% . pase d~e : sub§quente a0 : subsequente ao :
implantagéo do términoda terminoda
PRJ caréncia caréncia
: 36 meses da data : Dia30domeés 20. meses apos o:
: : ¢ dia30do més
o base de i subsequente ao :
85% . ~ : P : subsequente ao :
implantagéo do términoda terminoda
PRJ caréncia

caréncia

120 meses apods o:

Mensal

Mensal

TR (Taxa Referéncial) -

TR (Taxa Referéncial) _




-~ CUMPRIMENTO DO PLANO

. INicio :

{ DOS | FIMDOS @ VALOR OBSERVAGAO DA ADMINISTRAGAO
CR St ESUBCLASSEE ol ‘PAGAME: PAGAMENTOS @ ATUALIZADO GRENCER JUDICIAL
e NTOS e I e
: Verbas :
salariais
¢ vencidas
inos 3 meses:
fanteriores a' 5 : : : 5 5
datado - -
i pedido, | : : : : : :
limitadas a 5
i saldrios |
lasse | - iminimos por . : : : . .
Tgba,histas Jtrabalhador: e S S O U S S T e
: : : : : : : : O débito deve ser atualizado pela justi¢a
Até 150 : : g i especializada somente até a mencionada
salarios 778.582,26: out/24 out/25 389.291,13' 389.291,13 ta (10/03/2023) e apds, a corrego dar-se-
minimos | : 5 5 : : 4 tAo somente na forma aqui estabelecida
T N T N A A S S A TR)
: : : : : : : :0 saldo remanescente — ou seja, o valor que;
i Acima 150 { exceder 150 saldrios-minimos — obedecers !
i salarios | -1 out/27 out/27 : : : : i ao mesmo tratamento dado aos Credores
minimos : : Quirografarios, previsto nesse Plano de
S P T S S O SO S Recuperagdo Judicial.
iClasse Il - Garantiai . , . | : :
: Real ¢ Néoha : -1 oout/27 set/37

Classe lll -

Nioha = 40.67213934 out/27 |  set/37 29.082,91 9.973.840,70

Quirograférios
C'asseE:yP'MEe . Ndohd | 201654645 = out/27 set/37 302.481,97
OO0 SO0OO OO OOt OO OO OO OO OSSOSO P P
‘presente Proposta Adicional de Pagamento,:
Credores aqueles que vislumbrarem seu
i enquadramento na qualidade de Credores
colaborados : :

Ndoha | - i oset/27 set/32 - - - - i Colaboradores Fornecedores de Insumos
5 5 5 5 5 : : ssenciais deverdo manifestar seu interesse!

prévio, a ser ratificado objetivamente na
sembleia geral de credores, que deliberaré;
sobre o presente plano. :

{ fornecedoresde |
insumos essenciais;




..~ CUMPRIMENTO DO PLANO

+ Créditos limitado até 150 salarios minimos: ndo possuem caréncia e serdo pagos em até 12 meses contados a partir do dia 30 do més subsequente a data de término da caréncia,

ou seja, a partir de outubro/2024 com encerramento previsto para outubro/2025. A Recuperanda remeteu comprovantes de pagamento de fevereiro a abril/2025 totalizando
10.000,00 referente ao credor Darwin Alejandro Lopes Fernandez, contudo, este crédito ndo esta habilitado por ser objeto de incidente ndo julgado. Quanto aos demais credores,

ndo ocorreram pagamentos até o momento.

+ Créditos acima de 150 saldrios minimos: possuem caréncia de 36 meses e devem ser pagos a partir de outubro/2027.

Os créditos listados como garanti real possuem desdgio de 85% e devem ter os pagamentos iniciados apds 36 meses de caréncia, ou seja, a partir outubro/2027.

Os créditos habilitados na classe possuem 85% de desagio e os pagamentos iniciardo apds transcorridos 36 meses de caréncia, ou seja, a partir de outubro/2027. Todavia, os credores
elencados como colaboradores fornecedores de insumos essenciais, tem prazo de inicio de pagamento em setembro/24. Até janeiro/25, apenas o credor IBG CRYO manifestou
interesse em se adequar a esta clausula tendo recebido pagamentos de R$ 209.580,63 relativo as parcelas de setembro/24 a margo/25 integrais. Ha valores em atraso pertinentes ao
saldo de abril/25, no montante de RS 29.082,91.

Os créditos listados como ME/EPP possuem desdagio de 85%, 36 meses de caréncia e serdo pagos a partir outubro/2027.



AN EXOS 1 Abertura do cumprimento do plano



